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Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3461/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 17089/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho JOHNNY GONÇALVES VIEIRA  de Mineiros-GO a Rio Verde-GO, no período de 07 a
08/11/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da 4ª Edição do Projeto TRT para Todos em Rio Verde, no período de 7 e 8 de novembro de
2019,conforme PA 16095/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3456/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 17086/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho LUCAS CARVALHO DE MIRANDA SÁ  de São Luís de Montes Belos-GO a Rio Verde-
GO,no período de 07 a 08/11/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da 4ª Edição do Projeto TRT para Todos em Rio Verde, no período de 7 e 8 de novembro de 2019,
conforme PA 16095/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG Nº 3457/2019 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 17087/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO NETO de São Luís de Montes Belos-GO a Rio Verde-GO,
no período de 07 a 08/11/2019, bem como o pagamento da indenização de transporte devida. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da 4ª Edição do Projeto TRT para Todos em Rio Verde, no período de 7 e 8 de novembro de 2019,
conforme PA 16095/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3459/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 17264/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear o servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código s010300, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros.  
Art. 2º Dispensar o servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código s010300,  da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5,
da Vara do Trabalho de Jataí.  
Art. 3º Remover o servidor FÁBIO REZENDE MACHADO, código s010300, do Quadro de Lotação Provisória da Secretaria da Corregedoria
Regional para a Vara do Trabalho de Mineiros. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3460/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 17264/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região, removida para esta Corte, do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros. 
Art. 2º Revogar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 2666/2018, que designou a servidora MÔNICA DE AQUINO SANTIAGO OLIVEIRA, código
s203028, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta da titular do cargo em comissão de Diretor de
Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Mineiros, ocupado pela servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3451/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 16979/2019, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,  
RESOLVE: 
Designar o servidor JOÃO CÉSAR HUPPES, código s007457, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Ceres, ocupado pelo servidor
MÁRIO LÚCIO VIEIRA FONTOURA, código s202498, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
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Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3465/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 16393/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no parágrafo 8º do art. 5º da Lei
11.416/2006, no parágrafo 1º do art. 251 do Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa n° 91/2019, e no Anexo I
da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear a servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria,
código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Formosa.  
Art. 2º Remover a servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, da Vara do Trabalho de Mineiros para a Vara do Trabalho de
Formosa.  
Art. 3º Conceder à servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, trânsito de 10 (dez) dias, a partir da data de remoção, com
fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997.         
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/DG/SGPE Nº 3466/2019         
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 17300/2019, 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de titular de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar, em caráter excepcional, o servidor RENATO RODRIGUES DE JESUS, código 163651, Analista Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do
Trabalho de Formosa, ocupado pela servidora FRANCIELY GOMES DOS SANTOS, código s202314, nos seus afastamentos ou impedimentos
legais e eventuais. 
Art. 2º Revogar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 3255/2019, que designou o servidor RENATO RODRIGUES DE JESUS, código 163651, para
responder, em observância ao art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, pelo cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código
TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Formosa. 
Art. 3º Revogar a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 1839/2018, que designou o servidor RENATO RODRIGUES DE JESUS, código s163651,
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituto do titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria,
código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Formosa, ocupado pelo servidor MÁRIO LÚCIO VIEIRA FONTOURA, código s202498. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGGOVE

PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 3452/2019
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 3452/2019 
Aprova  a revisão  0.4  da  norma Controle de Acesso à Rede – NO02, a qual estabelece regras de controle de acesso à rede de computadores do
TRT 18ª Região. 
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O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE   DO   TRIBUNAL   REGIONAL   DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO,no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Nº 6861/2015; 
Considerando as diretrizes da Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRT18, constantes do documento PO01; e 
Considerando as diretrizes da Política de Controle de Acesso do TRT18, constantes do documento PO02, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a revisão  0.4  da  norma  Controle de Acesso à Rede – NO02, a qual estabelece regras de controle de acesso à rede de
computadores do TRT 18ª Região, conforme Anexo. 
Art.   2º   Esta   Portaria   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação, revogando-se a Portaria TRT 18ª GP/DGOV Nº 3672/2018. 
Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
 

Portaria GP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGJ Nº 3453/2019 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 4 a 11 de novembro de 2019. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa e o servidor Wedson Wagner Rodrigues Leite para atuarem no
plantão judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 4 a 11 de novembro de 2019, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar o Excelentíssimo Juiz Guilherme Bringel Murici, respondendo pela titularidade da Vara do Trabalho de Formosa, e o servidor
Renato Rodrigues de Jesus, para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª
Região, no período de 4 a 11 de novembro de 2019, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
Parágrafo único. O oficial de justiça Euler Damásio Alves atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição.                                                                   
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA  TRT 18ª  GP/SGPE Nº 3454/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 1483/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Redistribuir o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora
MAGNA ADJUTO PALMEIRA BRUNET, mediante reciprocidade com o cargo da Carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, ocupado pelo servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, com fundamento no art. 37 da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º Manter lotado o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES na Gerência de Atendimento aos Usuários do Pje. 
Art. 3º Manter designado o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES para exercer a função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Atendimento
do PJe), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Atendimento aos Usuários do Pje. 
Art. 4º Manter a servidora MARTA PEREIRA DE MATOS como substituta do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de
Atendimento do PJe), código TRT 18ª FC-3, da Gerência de Atendimento aos Usuários do Pje, ocupada pelo servidor HUGO CAMILO NOBRE
PIRES.  
Art. 5º Manter o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES como substituto do titular da função comissionada de Chefe de Gerência (Gerência de
Atendimento aos Usuários do PJe), código TRT 18ª FC-5, ocupada pelo servidor DANILO DE MOURA BELARMINO. 
Art. 6º Cessar os efeitos da Portaria TRT18ª GP/DG/SGPe Nº 1/2013, de 06 de maio de 2013, que autorizou a remoção, mediante permuta, entre
os servidores MAGNA ADJUTO PALMEIRA BRUNET e HUGO CAMILO NOBRE PIRES. 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e no Diário Oficial da União. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador – Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 2912/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo TRT 18ª Região nº 20.459/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Redistribuir o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, ocupado pelo servidor PAULO ALCEU DE PINHO REGO VIEIRA, para o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 13ª Região, recebendo, por reciprocidade e mediante triangulação, o cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ocupado pelo
servidor THIAGO CRUZ MARSIGLIA, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº 146, de 6 de
março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça. 
Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 379/2016, de 24 de agosto de 2016, que autorizou a remoção, por permuta e
mediante triangulação, dos servidores PAULO ALCEU DE PINHO REGO VIEIRA, THIAGO CRUZ MARSIGLIA e ASLEY VIEIRA ARCOVERDE. 
Art. 3º Manter o servidor THIAGO CRUZ MARSIGLIA lotado na Coordenadoria de Gerenciamento do PJe e de Sistemas. 
Art.4º Manter o servidor THIAGO CRUZ MARSIGLIA como substituto do titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Sistemas
Regionais), código TRT 18ª FC-3, ocupada pelo servidor RAFAEL OLIVEIRA PALLADINO. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO PIMENTA 
Desembargador – Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 24 de setembro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
Núcleo de Gestão de Magistrados 
PORTARIA  TRT 18ª  SCR/NGMAG Nº 3435/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO a remoção da Juíza Titular da Vara do Trabalho de Jataí; 
CONSIDERANDO a suspeição declarada pela Juíza Auxiliar Fixa da supracitada Vara do Trabalho; 
CONSIDERANDO a solicitação contida nos autos do Processo Administrativo nº 17068/2019 - SISDOC; 
CONSIDERANDO a designação dos juízes volantes para outras localidades no mesmo período, 
CONSIDERANDO a proximidade entre as cidades de Jataí e Rio Verde; 
CONSIDERANDO os critérios da impessoalidade, antiguidade na carreira, necessidade do serviço e interesse público; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XV, letra a, do novo Regimento Interno; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Considerar designado o Juiz do Trabalho Substituto FERNANDO ROSSETTO, auxiliar fixo da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, para atuar
nos processos de suspeição da Vara do Trabalho de Jataí a partir de 28 de outubro de 2019 até ulterior deliberação. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do referido magistrado, quando necessário, no percurso Rio Verde – Jataí - Rio Verde, bem como o
pagamento das respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado eletronicamente 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL
 

DIRETORIA GERAL
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Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral 
Processo Administrativo nº: 15337/2019 
Interessados(as): Gustavo Medeiros de Rezende Soares  
Luciano Batista de Souza  
Mário Augusto Silveira Borges  
Rafael Aguiar Duarte  
Assunto: Pagamento de horas extras 
Decisão: Deferido

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3462/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 14772/2019,  
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 2790, de 19 de setembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento da servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, das cidades de Uruaçu-GO a Goianésia-GO, no período de 09 a
11/10/2019...” 
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento da servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA, das cidades de Porangatu-GO a Goianésia-GO, no período de 09 a
11/10/2019...” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3463/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 17296/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento da servidora EMMANUELLE LIMA CATÚLIO  de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no período de 06/11/2019 a 08/11/2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Realizar a coordenação e organização do evento TRT PARA TODOS 4ª Edição - Rio Verde, que acontecerá
nos dias 07 e 08 de novembro de 2019, no HOTEL SILVESTRE PARK, na cidade de Rio Verde/GO, conforme PA 17112/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3464/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 14970/2019,  
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 2905, de 23 de setembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento do servidor MARLÚCIO ALVES FAQUIM de Uruaçu-GO a Goianésia-GO, no período de 09 a 11/10/2019...” 
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento do servidor MARLÚCIO ALVES FAQUIM de Porangatu-GO a Goianésia-GO, no período de 09 a 11/10/2019...” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG Nº 3458/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
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em vista o que consta na PCD 17181/2019,  
R E S O L V E :  
Autorizar o deslocamento do servidor IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS de Goiânia-GO a Pirenópolis-GO, no período de 11 a 13/11/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO/WORKSHOP - Participar da organização do 4º ENCONTRO INSTITUCIONAL DE MAGISTRADOS - TEMA: ALTERIDADE E
AUTORIDADE: DESAFIOS E PERSPECTIVAS DA JUSTIÇA SOCIAL, a realizar-se nos dias 11, 12 e 13 de novembro de 2019, na cidade de
PIRENÓPOLIS/GOIAS - conforme PA nº 12211/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3442/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16595/2019, 
Considerando a data de publicação da Portaria TRT 18ª GP/SGPe Nº 3312/2019 no Diário Oficial da União em 23 de outubro de 2019, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 3365, de 29 de outubro de 2019, no tocante à data, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º Considerar revogada, a partir de 22 de outubro de 2019, o artigo 4º da Portaria TRT 18ª SGPe Nº 3926/2018, o qual designou a servidora
IVANA FONTINELE CORREIA VIANA TEIXEIRA, código s203037, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
substituta da titular da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Recursos de Revista, ocupada pela
servidora LARA MARTINS CASSIANO, código s002749. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora LARA MARTINS CASSIANO, código s002749, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Recursos de Revista, a partir de 22
de outubro de 2019, em virtude de sua aposentadoria”. 
LEIA-SE: 
“Art. 1º Considerar revogada, a partir de 23 de outubro de 2019, o artigo 4º da Portaria TRT 18ª SGPe Nº 3926/2018, o qual designou a servidora
IVANA FONTINELE CORREIA VIANA TEIXEIRA, código s203037, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
substituta da titular da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Recursos de Revista, ocupada pela
servidora LARA MARTINS CASSIANO, código s002749. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora LARA MARTINS CASSIANO, código s002749, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Recursos de Revista, a partir de 23
de outubro de 2019, em virtude de sua aposentadoria”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3443/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16670/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Desconsiderar o nome do servidor THIAGO MARQUES CAVALCANTE, código s203355, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, dos artigos 1º, 2º e 3º da Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 3304/2019, de 22 de outubro de 2019. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor THIAGO MARQUES CAVALCANTE, código s203355, da função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT 18ª FC-5, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Art. 3º Considerar removido o servidor THIAGO MARQUES CAVALCANTE, código s203355, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia para a 18ª Vara
do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Art. 4º Considerar designado o servidor THIAGO MARQUES CAVALCANTE, código s203355, para exercer a função comissionada de Assistente
de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3444/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
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vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16501/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor ALEXANDRE AUGUSTO BARRETO, código s203344, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de
outubro de 2019. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora PAULA ALVES DA SILVA MEDEIROS, código s202611, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir
de 21 de outubro de 2019. 
Art. 3º Considerar removido o servidor ALEXANDRE AUGUSTO BARRETO, código s203344, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia para a 18ª Vara
do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Art. 4º Considerar removida a servidora PAULA ALVES DA SILVA MEDEIROS, código s202611, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia para a 4ª
Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Art. 5º Considerar designado o servidor ALEXANDRE AUGUSTO BARRETO, código s203344, para exercer a função comissionada de Secretário
de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora PAULA ALVES DA SILVA
MEDEIROS, código s202611, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3436/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16911/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e  
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990,  
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora JÚLIA OLIVEIRA E SILVA, código s203205, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 4 de novembro de 2019. 
Art. 2º Designar  a servidora CAMILA CARVALHO GARCIA, código s011616, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada
pela servidora JÚLIA OLIVEIRA E SILVA, código s203205, a partir de 4 de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3437/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16617/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014; e 
Considerando o teor do inciso III do art. 66-G da Resolução Administrativa nº 17/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor LUIZ BERTRAND ABREU PESTANA, código s203354, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 18ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de
outubro de 2019. 
Art. 2º Considerar designado o servidor LUIZ BERTRAND ABREU PESTANA, código s203354, para exercer a função comissionada de Assistente
de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Mineiros, anteriormente ocupada pela servidora MARLI VIEIRA BOCACIO, código s012485,
a partir de 21 de outubro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3438/2019         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16729/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar, a partir de 5 de novembro de 2019, o art. 2° da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 12/2019, que designou o servidor LEANDRO
SOUSA PEREIRA, código s162825, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, removido para esta Corte, substituto
da titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, ocupada
pela servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, código s202680.  
Art. 2º Designar, a partir de 5 de novembro de 2019, a servidora FERNANDA MENDONÇA E SILVA, código s203471, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5,
da Gerência de Comissionamento, Lotação e Remoção, ocupada pela servidora MARIZA PEREIRA RECIPUTTI, código s202680, nos seus
afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3448/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16947/2019, 
RESOLVE: 
Considerar dispensado o servidor NELSON PÓVOA CAVALCANTE COELHO, código s000916, à disposição desta Corte, da função comissionada
de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Goiás, a partir de 17 de outubro de 2019, em virtude de sua aposentadoria. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3449/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16788/2019, 
RESOLVE: 
Remover o servidor SÉRGIO DE AQUINO TELLES COSTA, código s203075, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da 10ª Vara do Trabalho de Goiânia para a Gerência de Requisitórios Judiciais, a partir de 28 de outubro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3450/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16338/2019, 
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RESOLVE: 
Dispensar a servidora NEIRIMAR MARTINS DOS REIS, código s000924, à disposição desta Corte, da função comissionada de Secretário de
Audiência, código TRT18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Uruaçu, a partir de 31 de outubro de 2019, em virtude de seu retorno ao órgão de origem. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3445/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 13259/2019, 
RESOLVE: 
Lotar a servidora ROBERTA FRANCO DE ANDRADE RESENDE, Analista  Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com lotação provisória nesta Corte, na 11ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 30 de outubro de
2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3446/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16692/2019, 
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS E SILVA, código s203023, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz Volante, código TRT18ª FC-5, da Equipe de Apoio da Secretaria da
Corregedoria Regional, a partir de 1º de novembro de 2019. 
Art. 2º Revogar, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2019, a autorização anteriormente concedida ao servidor AUGUSTO CÉSAR DOS
SANTOS E SILVA, código s203023, para trabalhar em regime de teletrabalho na Secretaria da Corregedoria Regional.  
Art. 3º Remover, a pedido, o servidor AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS E SILVA, código s203023, da Equipe de Apoio da Secretaria da
Corregedoria Regional para a Vara do Trabalho de Formosa, a partir de 1º de novembro de 2019. 
Art. 4º Conceder ao servidor AUGUSTO CÉSAR DOS SANTOS E SILVA, código s203023, trânsito de 10 (dez) dias, pelo período de 1º a 10 de
novembro de 2019, com fulcro no art. 18, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3447/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 17002/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, que determina que os titulares de função comissionada de
natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em seus
afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor SÉRGIO DE AQUINO TELLES COSTA, código s203075, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Análise de Ações Coletivas), código TRT18ª
FC-3, da Gerência de Requisitórios Judiciais, a partir de 28 de outubro de 2019. 
Art. 2º Designar a servidora EVELINE RORIZ DE CASTRO, código s012043, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Análise de Ações Coletivas), código TRT18ª FC-3, da
Gerência de Requisitórios Judiciais, ocupada pelo servidor SÉRGIO DE AQUINO TELLES COSTA, código s203075, nos seus afastamentos ou
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impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3439/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16487/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora JACKELINE VINHAL PEREIRA BENTO, código s203004, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Ceres, a partir de 21 de
outubro de 2019. 
Art. 2º Considerar removida, a pedido, a servidora JACKELINE VINHAL PEREIRA BENTO, código s203004, da Vara do Trabalho de Ceres para a
7ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Art. 3º Considerar designada a servidora JACKELINE VINHAL PEREIRA BENTO, código s203004, para exercer a função comissionada de
Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora ROSELI YUKIKO NAKAZONE,
código s162841, a partir de 21 de outubro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3440/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16912/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e  
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990,  
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora LARISSA ANDRADE NOLASCO, código s202409, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 4 de
novembro de 2019. 
Art. 2º Designar  a servidora MANUELA FERREIRA ARAÚJO, código s203043 Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora LARISSA ANDRADE NOLASCO, código s202409, a partir de 4 de novembro de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  DG/SGPE Nº 3441/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 16853/2019, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelas servidoras no formulário de designação de titular
e substituto de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
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apresentadas,     
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora ROGÉRIA RODOVALHO FARIA, código s001386, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT18ª FC-5, da Secretaria de Recursos de Revista,
anteriormente ocupada pela servidora LARA MARTINS CASSIANO, código s002749, a partir de 23 de outubro de 2019 
Art. 2º Considerar revogada, com efeitos a partir de 23 de outubro de 2019, a autorização anteriormente concedida à servidora ROGÉRIA
RODOVALHO FARIA, código s001386, para trabalhar em regime de teletrabalho na Secretaria de Recursos de Revista. 
Art. 3º Designar a servidora IVANA FONTINELE CORREIA VIANA TEIXEIRA, código s203037, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Serviço, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria de Recursos de
Revista, ocupada pela servidora ROGÉRIA RODOVALHO FARIA, código s001386, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 30 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17122/2019 – SISDOC 
Interessado(a): ANTÔNIO GOULART BORGES 
Assunto: Exclusão de dependente para fins de Imposto de Renda  
Decisão: Deferido
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17183/2019 – SISDOC 
Interessado(a): ELEUZA GURGEL ACOSTA 
Assunto: Auxílio-saúde – Modalidade Comprovação Anual de Despesas 
Decisão: Deferimento
 
Processo Administrativo Nº: 16717/2019.
Interessado: LETÍCIA MARIA MARTINS PIRES
Assunto: Indenização de férias.
Decisão: Deferido.
 
Processo Administrativo nº: 13.512/2019
Interessado: MARTA PEREIRA DE MATOS 
Assunto: Averbação de tempo de contribuição 
Decisão: Deferido
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17142/2019 – SISDOC 
Interessado(a): MARLÚCIO ALVES FAQUIM 
Assunto: Exclusão de dependente para fins de Imposto de Renda  
Decisão: Deferido
 
Processo Administrativo nº: 16756/2019  
Interessado: SIZENANDO ALVES DA COSTA     
Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição 
Decisão: Deferido 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17244/2019 – SISDOC 
Interessado(a): JULLIANA PEREIRA SOARES 
Assunto: Ausência por prestação de serviços à Justiça Eleitoral 
Decisão: Deferimento 
 

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 17032/2019 – SISDOC 
Interessado(a): JULIANA MENDES DE ARAÚJO MELO 
Assunto: Interrupção de férias 
Decisão: Deferimento

 
Processo Administrativo nº: 17069/2019 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho, bem como concessão de progressão funcional/promoção aos servidores passíveis,
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conforme abaixo especificado. 
Decisão: Homologado (DIRETOR-GERAL) 
AVALIAÇÕES DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019 
SERVIDORES PASSÍVEIS DE PROGRESSÃO FUNCIONAL/PROMOÇÃO
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NOME CÓDIGO
EFEITO
 FINANCEIRO

ÚLTIMA
 CLASSE/PADRÃO
 CONCEDIDA

CLASSE/PADRÃO
A CONCEDER

ADRIAN MAGNO DE OLIVEIRA CAMPOS s202754 27.10.2019 B-08 B-09

ADRIANA LOURENÇO DE OLIVEIRA s202866 01.10.2019 B-07 B-08

ADRIANNO WANDRÉ DE ABREU PINHEIRO s011705 21.10.2019 A-04 A-05

ALEX DE ANDRADE MORAIS s203456 13.10.2019 A-04 A-05

ALEXANDRE ROSA DA SILVA s202896 15.10.2019 B-07 B-08

ALINE PATRÍCIA DIAS E SILVA s202842 01.10.2019 B-07 B-08

ANA CARLA VAZ PORTO s162132 10.10.2019 A-03 A-04

ANA KARLA RODRIGUES DOMINGUES s202638 13.10.2019 B-09 B-10

BEATRIZ REGINA GONÇALVES CORREIA s202471 27.10.2019 B-10 C-11

BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA s202833 01.10.2019 B-07 B-08

BRUNO DAHER DE MIRANDA s202841 01.10.2019 B-07 B-08

CIBELE CARNEIRO FERNANDES s202847 01.10.2019 B-07 B-08

CINTHIA LORE GARCIA DE SOUZA ZORZETTI s162221 20.10.2019 A-03 A-04

CINTHYA MONTEIRO REZENDE s203428 17.10.2019 B-08 B-09

DAIANE DA CUNHA MARQUES s202856 01.10.2019 B-07 B-08

DANILO DE MOURA BELARMINO s202871 01.10.2019 B-07 B-08

DÉBORA MIRANDA COÊLHO s012337 02.10.2019 B-10 C-11

DONATO VELY ARRUDA DE OLIVEIRA s202827 01.10.2019 B-07 B-08

EDER EMERSON FONSECA JUSTINO s202870 01.10.2019 B-07 B-08

ÉDER JOSÉ DOS SANTOS s202534 31.10.2019 C-12 C-13

ELÊUS DÂMASO DE LIMA s100610 31.10.2019 B-07 B-08

ELIDA MARTINS DE OLIVEIRA TAVEIRA s012426 20.10.2019 C-11 C-12

ELIZETE MARIA DOS SANTOS CARNEIRO s008437 31.10.2019 B-07 B-08

ELVIANNA FERREIRA DE PAIVA SANTOS s011136 29.10.2019 B-07 B-08

ERICK ALEXANDRE FERREIRA DE JESUS s202904 31.10.2019 B-07 B-08

EVELINE MARIA CAMARGO BARBOSA s202888 15.10.2019 B-07 B-08

FABÍOLA RIOS MONTEIRO BARBOSA s202855 01.10.2019 B-07 B-08

FELIPE RONDON DA ROCHA s202637 14.10.2019 B-09 B-10

FLÁVIO ALMEIDA DA NOBREGA s164232 15.10.2019 A-05 B-06

FLAVIO LUIZ DA CUNHA FILHO s202800 30.10.2019 B-07 B-08

FRANCISCO CATARINO DE ALMEIDA s008810 29.10.2019 A-04 A-05

FREDERICO PRATA s203450 20.10.2019 A-04 A-05

GEOVANE PINHEIRO MARTINS s202753 17.10.2019 B-08 B-09

GILDÁSIO SANTILO SILVA s202830 02.10.2019 B-07 B-08

GUARACY CUNHA DE SOUZA s203457 20.10.2019 A-04 A-05

HERIKA DE CASTRO CAVALCANTE s202893 11.10.2019 B-07 B-08

ISABELA RABELO DE CARVALHO MONFERRARI s203458 22.10.2019 A-04 A-05

JACQUELINE SANTANA XAVIER NUNES BALESTRA s202878 01.10.2019 B-07 B-08

JANAÍNA SANTOS PÓVOA s202828 01.10.2019 B-07 B-08

JARDEL LOPES DA SILVA s202631 06.10.2019 B-09 B-10

JARINA VIEIRA STIVAL s202826 01.10.2019 B-07 B-08

JOÃO PAULO ALVARENGA s203267 26.10.2019 B-08 B-09
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JOSÉ RENATO CUNHA BATISTA s162892 25.10.2019 B-06 B-07

JULIANA CRISTINA PAZETO s202735 13.10.2019 B-08 B-09

KARINA AMARAL BRITO RIBEIRO s202865 01.10.2019 B-07 B-08

KARINE FABIELLY DO NASCIMENTO COIMBRA s163260 25.10.2019 A-02 A-03

LAÍS ALMEIDA AVELINO s161748 29.10.2019 B-07 B-08

LEILA JANAINA SOARES DE SOUZA s164135 26.10.2019 B-08 B-09

LEONARDO BRITO BARRETO s202853 01.10.2019 B-07 B-08

LIGIA FERNANDA KESKE CASSEMIRO s162205 06.10.2019 A-03 A-04

LÍVIA MARIA DA SILVEIRA AGUIRRE s202858 01.10.2019 B-07 B-08

LÍVIA NEVES MARQUES COSTA s203460 26.10.2019 A-04 A-05

LUCIANA GOMIDES BORGES MARINHO s163767 28.10.2019 A-05 B-06

LUCÍOLA DA ROCHA E SANTOS s203484 28.10.2019 B-08 B-09

LUDIMILA DA COSTA s202831 01.10.2019 B-07 B-08

MARAISA LIMA COSTA s202843 01.10.2019 B-07 B-08

MARCELE LEÃO BARROCA s202861 01.10.2019 B-07 B-08

MARCELO OLIVEIRA FAVORETTO s162248 21.10.2019 A-03 A-04

MARÍLIA POMPEU MARTINS s202869 01.10.2019 B-07 B-08

MARINA BASTOS SILVA s202823 01.10.2019 B-07 B-08

MARINA PORTO DE ANDRADE FREITAS s202876 01.10.2019 B-07 B-08

MAURI CLEINON SIQUEIRA DIAS s202749 13.10.2019 B-08 B-09

MELBA DE SOUSA TELES s202868 01.10.2019 B-07 B-08

MOEMA MOREIRA PONCE LACERDA s162140 11.10.2019 A-03 A-04

NARA ALVES DA SILVA MEDEIROS QUEIROZ s202613 01.10.2019 B-07 B-08

NARA BARBOSA DE ANDRADE CERQUEIRA s202640 15.10.2019 B-09 B-10

NAYRA VALVERDE SABATOVICZ s202634 04.10.2019 B-09 B-10

NEILA FERNANDA DE SIQUEIRA PEREIRA s202836 01.10.2019 B-07 B-08

OLDILENE APARECIDA GOMES s202895 22.10.2019 B-07 B-08

PABLO VAGNER VARJÃO s202880 15.10.2019 B-07 B-08

PATRICK BRUNO RUAS GUIMARÃES s164119 14.10.2019 B-08 B-09

PAULO HENRIQUE JAYME ALVES s202671 19.10.2019 A-04 A-05

PEDRO HORÁCIO BORGES DE ASSIS s203081 01.10.2019 C-12 C-13

PÉRICLES II MAGALHÃES MARINHO s203234 01.10.2019 A-05 B-06

PRISCILA CASSIMIRO SANTIAGO s202636 08.10.2019 B-09 B-10

PRISCILA SOUZA DE AGUIAR s202824 01.10.2019 B-07 B-08

RAFAEL AMORIM ONUKI s161861 01.10.2019 B-07 B-08

RAFAEL AMORIM SANTOS s203239 16.10.2019 A-05 B-06

RAFAEL CAMELO MUNIZ MACHADO s202838 01.10.2019 B-07 B-08

RAFAEL LEME MACEDO s203241 29.10.2019 A-05 B-06

RAFAEL TEIXEIRA NASCIMENTO s203435 23.10.2019 A-04 A-05

RAQUEL PASSOS DE ABREU s203235 01.10.2019 A-05 B-06

REJANE LEMES DE DEUS s202837 01.10.2019 B-07 B-08

RENATA DE LIMA MEIRELES s203464 29.10.2019 A-04 A-05

RENATA EMÍDIO DOS SANTOS s006590 31.10.2019 B-07 B-08

RENATA MANGILI AMARAL DE SOUSA DUTRA s202623 17.10.2019 B-07 B-08

RENATO HENRIQUE FIUME VIEIRA PIRES s202889 15.10.2019 B-07 B-08

RENATO RODRIGUES DE JESUS s163651 25.10.2019 B-06 B-07

RICARDO BATISTA MACHADO s164364 22.10.2019 A-04 A-05

RODRIGO ALVES MAGALHÃES s202854 01.10.2019 B-07 B-08
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PRESIDÊNCIA 1
  Portaria 1

 
ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA  TRT 18ª  EJ-18 Nº 3455/2019 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,  
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador do Trabalho Dr. EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA, de GOIÂNIA a PIRENÓPOLIS, nos dias
11, 12 e 13 de novembro de 2019, bem como o pagamento de diárias.  
Motivo: Participar do Evento: “4º ENCONTRO INSTITUCIONAL DE MAGISTRADOS - TEMA: ALTERIDADE E AUTORIDADE: DESAFIOS E
PERSPECTIVAS DA JUSTIÇA SOCIAL”, a realizar-se nos dias 11, 12 e 13 de novembro de 2019, conforme PA nº 12211/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
PAULO  SÉRGIO PIMENTA  
DESEMBARGADOR - PRESIDENTE  
TRT 18ª REGIÃO  
Goiânia, 31 de outubro de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº:17033/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): ANDRÉIA XAVIER DEMÉTRIO SANTOS  
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO


TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Aprova  a revisão  0.4 da  norma Controle de Acesso à 


Rede – NO02, a qual estabelece regras de controle de 


acesso à rede de computadores do TRT 18ª Região.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO 


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em 


vista o que consta do Processo Administrativo Nº 6861/2015;


Considerando  as  diretrizes  da Política  de  Segurança da  Informação  e 


Comunicação do TRT18, constantes do documento PO01; e


Considerando as diretrizes da Política de Controle de Acesso do TRT18, 


constantes do documento PO02,


R E S O L V E:


Art.  1º Aprovar  a revisão  0.4 da  norma  Controle  de Acesso à Rede – 


NO02, a qual estabelece regras de controle de acesso à rede de computadores do TRT 


18ª Região, conforme Anexo.


Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 


revogando-se a Portaria TRT 18ª GP/DGOV Nº 3672/2018.


Art. 3º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente


TRT da 18ª Região
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Poder Judiciário da União 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 


 


Código: NO02 


Revisão: 0.4 


Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) 


Classificação: PÚBLICO 


Ato normativo: Portaria TRT 18ª 
GP/SGGOVE Nº _____/2019 


 


CONTROLE DE ACESSO À REDE 
 
 
1 OBJETIVO 


Estabelecer regras de controle de acesso à rede de computadores do TRT 18ª             


Região. 


 


2 APLICAÇÃO 


Esta norma de segurança da informação se aplica no âmbito do TRT 18ª Região              


(TRT18). 


 


3 REFERÊNCIA NORMATIVA 


3.1 Diretrizes da Política de Segurança da Informação do TRT18, constantes do           


documento PO01. 


3.2 Diretrizes da Política de Controle de Acesso do TRT18, constantes do           


documento PO02. 


 


4 DEFINIÇÕES 


Para efeito desta norma, serão adotadas as definições descritas no documento           


PO02. 


 


5 DISPOSIÇÕES INICIAIS 


5.1 A rede de computadores do TRT18 é formada por segmentos físicos e lógicos             


interligados por subsistemas de comunicação de longa distância, de rede          


metropolitana e de redes locais cabeadas e sem fio. 


5.2 Os serviços primários da rede de computadores do TRT18 abrangem:          
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diretório compartilhado de pastas e arquivos digitais; comunicador instantâneo;         


correio eletrônico institucional interno e externo utilizando o domínio “@trt18.jus.br”;          


intranet; internet. 


5.3 Os perfis de acesso padrão aos serviços de rede são representados pelos            


seguintes níveis: 


a)  1: nenhum acesso; 


b)  2: acesso à intranet; 


c)  3: “nível 2”,  correio institucional interno e comunicador instantâneo; 


d)  4: “nível 3” e correio institucional externo; 


e)  5: “nível 4”, diretório compartilhado e internet. 


5.4 O controle de acesso à rede do TRT18 adota as diretrizes da Política de              


Controle de Acessos, documento PO02, quanto ao credenciamento (identificação,         


autenticação e autorização), à política de senhas (proteção das senhas e           


complexidade das senhas), ao monitoramento (registro de eventos e análise crítica)           


e ao acesso privilegiado. 


5.5 A concessão de senhas para autenticação na rede segue os procedimentos           


indicados no documento PC02 – Gerenciamento da Concessão de Senhas de Rede. 


 


6 CADASTRAMENTO E AUTORIZAÇÃO DE USUÁRIOS 


6.1 A cada usuário interno ou temporário deve ser atribuído um código de            


identificação ( login ) único formado por uma letra e seis dígitos numéricos, sendo a             


letra: 


a) “m” para magistrados; 


b) “s” para servidores; 


c) “e” para estagiários; 


d) “a” para menores trabalhadores/aprendizes; 


e) “t” para terceirizados. 


6.2 Os seis dígitos numéricos são fornecidos pelos Gestores de Pessoal aos           


usuários, após o processo de admissão. O controle dessa numeração é acordada            


entre Gestores de Pessoal e Secretaria de Tecnologia da Informação e           


Comunicação (STI). 


 
Código: NO02 Revisão: 0.4 Vigência: (DATA DE PUBLICAÇÃO) Página: 2/4 


 


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
R


IV
A


D
Á


V
IA


 B
O


R
G


E
S


 V
IA


N
N


A
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 3
1/


10
/2


01
9 


09
:5


4:
53


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


68
61


/2
01


5.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
01


95
86


90
Anexo 1 - PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 3452/2019 ANEXO - PORTARIA TRT 18ª GP/SGGOVE Nº 3452/2019
2843/2019 - Quinta-feira, 31 de Outubro  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3







6.3 O login de usuário externo é formado pela letra “x” seguida do respectivo             


CPF. 


6.4 O login  para usuários especiais será formatado a critério da STI. 


6.5 Compete aos Gestores de Pessoal, no caso de detenção de direitos de            


gestão de acesso à rede por delegação prévia, executar o cadastramento e as             


alterações cadastrais de usuários internos e temporários. No caso de não possuir            


direitos de gestão de acesso, o Gestor de Pessoal deverá solicitar tempestiva e             


formalmente à Central de Serviços da STI o cadastramento e as alterações            


cadastrais de usuários internos e temporários. 


6.6 Compete à Central de Serviços encaminhar as solicitações de cadastramento          


e alterações de cadastro aos Gestores de Acesso, para que estes efetivem o             


cadastramento e mantenham atualizada a situação cadastral dos usuários internos e           


temporários de rede. 


6.7 Compete à STI, no papel de Gestor de Ativo de Informação, analisar, aprovar             


ou reprovar solicitações de cadastramento e cadastrar, manter e monitorar contas de            


acesso para usuários externos e especiais, assim como credenciar Gestores de           


Acesso à rede. 


6.8 As contas de acesso de usuários temporários e externos serão          


automaticamente bloqueadas, expirado o tempo de acesso previsto em contratos ou           


em outros documentos que justifiquem as respectivas credenciais. 


6.9 Observadas as regras de uso de correio eletrônico, de internet e de diretórios             


compartilhados da norma NO01, as permissões padrão para acesso aos serviços de            


rede compreendem: 


a) nível 5 para usuários internos; 


b) nível 4 para usuários especiais do tipo “unidade organizacional”; 


c) nível 3 para usuários afastados, licenciados e em exercício em outro órgão; 


d) nível 2 para usuários temporários, aposentados e pensionistas; 


e) nível 1 para usuários externos, usuários especiais e demais usuários em           


situação cadastral “bloqueado” ou “desligado”. 


6.10 Permissão de acesso adicional pode ser solicitada, desde que devidamente          


justificada quanto ao interesse do serviço e ao baixo risco à segurança das             
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informações. Do mesmo modo, a redução de permissão de acesso pode ser            


solicitada pelo gestor do usuário. 


6.11 Compete ao usuário solicitar ao Gestor de Acesso liberação de acesso            


adicional ou restrição de acesso a um determinado ativo de informação. 


6.12 Ao conceder acesso ao serviço de correio eletrônico do TRT para usuários             


dos tipos "temporário" e "externo", deve-se manter preferencialmente desabilitada a          


funcionalidade de troca de mensagens com remetentes/destinatários fora do domínio          


"@trt18.jus.br". 


6.13 É proibido: 


a) o uso de conta de unidade organizacional para acessar internet e diretórios            


compartilhados; 


b) o uso de contas privilegiadas e contas de serviço nas atividades normais de             


negócio. 


 


7 DISPOSIÇÕES GERAIS 


7.1 Quando necessários, procedimentos sobre cadastramento, alteração      


cadastral, solicitação e aprovação de direitos de acesso serão detalhados,          


implantados, comunicados e mantidos pela STI. 


7.2 Esta norma deverá ser revisada anualmente. 
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Goiânia, 31 de outubro de 2019.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA


DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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